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1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. O objeto da contratação compreende a contratação de pessoa jurídica para ministrar o curso
EAD sobre a adequação da contabilidade no regime próprio de previdência social. O curso será conduzido
e executado 100% online, com carga horária de 8 (oito) horas-aula, compatível com o escopo dos temas
elencados na grade curricular.

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO 

VALOR
TOTAL 

1 Inscrição no curso EAD de adequação da contabilidade
no regime próprio de previdência social. 1 R$ 450,00 R$ 450,00

1.2. O objeto desta contratação é de natureza comum e não se enquadra como sendo de bem de
luxo, conforme art. 29, do Decreto Municipal nº 383, de 28 de março de 2023.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias contados da data de sua assinatura,
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

1.4. O custo total da contratação é de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais), conforme
custo aposto na tabela acima.

1.5. A contratação será exclusiva de ME e EPP;

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. Considerando a necessidade de constante atualização a respeito das importantes mudanças
em procedimentos contábeis para prestação de contas de 2023 e início do Balanço de 2024, faz-se
necessário a capacitação do servidor a fim de proporcionar a melhor atuação no setor contábil do Instituto
de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Marabá - IPASEMAR.

2.2. O curso que se pretende contratar será ministrado pela professora Maria Regina Ricardo
que Há 32 anos atua na área Pública Municipal, sendo 29 anos dedicados à Contabilidade de RPPS e 7
anos como gestora do IPM de Ribeirão Preto - SP. Contadora, Advogada, Professora Universitária,
Consultora em RPPS, com pós graduação em Administração Pública pela UNESP e FAAP; em Direito
Tributário pela LFG- palestrante e consultora de RPPS em vários RPPS do Brasil entre 2002 e 2016. Foi
Analista contábil na SmarAPD; consultora de contabilidade em RPPS; professora Universitária na
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Graduação de Contabilidade e Direito, palestrante e professora de pós graduação. Atualmente, está como
Superintendente do IPM; diretora região leste da APEPREM e 2ª secretária da ANEPREM; até março de
2023 foi Presidente comitê multi PrevCom. Professora do iSata, justificando assim o notória
especialização para a presente inexigibilidade.

2.3. Esta aquisição faz parte das ações do planejamento estabelecido pelo IPASEMAR e está
contemplada no Plano de Contratações Anual da Autarquia.

2.4. Pretende-se realizar a inscrição por inexigibilidade de licitação, em conformidade com o art
71 inciso II da Lei n° 14.133/2021.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. Consiste na inscrição do curso EAD de adequação da contabilidade no regime próprio de
previdência social, visando a capacitação do servidor do IPASEMAR.

3.2. O presente curso visa discorrer sobre planejamento orçamentário, com melhorias
estimativas da LDO e LOA, Controles Financeiros por Fonte de Recursos das contas bancárias;
Contribuições a Receber; Receita pelo regime de competência, Parcelamentos Taxa da Administração,
Contabilização dos juros e perdas da carteira, controles do imobilizado, amortização do déficit atuarial,
controle dos passivos, reservas matemáticas e a nova reserva do patrimônio líquido dos RPPS, bem
como sobre o PASEP, sua base de cálculo, entre outros pontos relevantes na rotina contábil do RPPS.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Sustentabilidade:
4.1. Em se tratando de contratação de curso online, no que se refere aos critérios ambientais, a
referida contratação possui todo o seu material em formato eletrônico e disponibilizado online.

Subcontratação
4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Execução
5.1. O curso deverá ser ministrado no dia 20 de fevereiro de 2024, com carga horária de 8 horas,
tendo início às 08h30m às 17h30m, com intervalo de 1 hora para almoço, de forma on-line.

5.2. A capacitação deverá seguir a grade curricular conforme proposta apresentada:

5.2.1. Planejamento Orçamentário - Elaboração e manutenção de programas, projetos,
atividades, anexos da LDO referente aos RPPS e estimativas para as receitas e despesas da LOA;

5.2.2. Fontes de Recursos – Demonstração da origem e aplicação dos recursos segundo suas
fontes, planejamento e acompanhamento de fluxos de caixa;

5.2.3. Receitas por Competência – Elaboração de guias de recolhimento, com suas receitas
reconhecidas na competência e os ajustes na arrecadação, inscrição de dívida ativa e parcelamentos;

5.2.4. Taxa de Administração - Constituição Federal, Lei 9717/98, Portaria MPS 1467/22,
percentuais máximos e mínimos pelo porte do ente federativo e a diferenciação da taxa como parte do
custeio normal e taxa como indicador de gasto administrativo;

5.2.5. Contabilização da Carteira - Reconhecimento dos juros como valorização e receita e
desvalorização e perdas, segundo a IPC14;

5.2.6. Controle do Imobilizado – Inventário do patrimônio, percentuais de depreciação,
possíveis reavaliações de bens imóveis e conceitos da despesa de capital;

5.2.7. Amortização do Déficit Atuarial – Mudanças da conta de cobertura do déficit no
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atestado atuarial e metodologias com apertos ou ativos garantidores como o IRRF para buscar o equilíbrio
Financeiro e Atuarial;

5.2.8. Controle do Passivo de Curto e Longo Prazo – Provisões do passivo, férias, precatórios,
contas a pagar e controlo do passivo permanente, das reservas matemáticas com mudanças o PCASP 2024
como a reserva do Patrimônio Líquido;

5.2.9. PASEP – Alerta para a base de cálculo que a RFB tem autuado muitos RPPS, além da
responsabilidade de informar DCTF com sonegação total ou parcial do tributo, penalidades administrativas
e penais.

Especificação da garantia do serviço
5.2.10. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11

de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).

Fiscalização
6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

Fiscalização Administrativa
6.4. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário (Decreto Municipal nº 383 de 28 de março de 2023, art. 18, II);

6.4.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto Municipal nº 383 de 28 de
março de 2023, art. 18, IV);

Gestor do Contrato
6.5. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial, de que
tratam os incisos II, III e IV do caput do art. 14 do Decreto Municipal nº 383, de 2023. (Decreto Municipal
nº 383, de 2023, art. 16, I);

6.6. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a
sua competência. (Decreto Municipal nº 383, de 2023, art. 16, II);

6.7. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de
empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.(Decreto Municipal nº 383, de 2023, art. 16, III);

6.8. Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
Administração.(Decreto Municipal nº 383, de 2023, art. 16, IV);

6.9. coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso I do caput do
art. 14 deste Decreto. (Decreto municipal nº 383,2 de 2023 , art. 16, V);
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6.10. elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº
14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato. (Decreto Municipal nº 383,
de 2023, art. 16, VI);

6.11. coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com
apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial. (Decreto Municipal nº 383, de 2023, art. 16, VII);

6.12. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo
e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações
conforme disposto em regulamento. (Decreto Municipal nº 383, de 2023, art. 16, VIII);

6.13. realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25 deste Decreto,
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. (Decreto Municipal nº
383, de 2023, art. 16, IX) e;

6.14. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133,
de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso.(Decreto Municipal nº 383, de
2023, art. 16, X).

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento
7.1. O serviço será recebido definitivamente, no ato da realização, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

7.2. O serviço poderá ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.

7.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

7.3. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de
até 30 (trinta) dias úteis.

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento
das exigências contratuais.

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa
para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético - profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação
7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez)
dias corridos para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento

Termo de Referência - Contratação Direta - Compras 0012916         SEI 050808136.000008/2024-26 / pg. 4



de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

7.9.1. o prazo de validade;

7.9.2. a data da emissão;

7.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.9.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.9.5. o valor a pagar; e

7.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus
ao contratante;

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do
órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

Prazo de Pagamento
7.16. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da finalização
da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

7.17. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante
aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Forma de Pagamento
7.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

7.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

7.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.20.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
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comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio de inexigibilidade de licitação, na forma eletrônica
e sem disputa, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

Forma de fornecimento
8.2. O fornecimento do serviço será de entrega única.

Exigências de habilitação
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica
8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz;

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitações fiscal, social e trabalhista:
8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.15. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
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termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado
da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira
8.21. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II;

Qualificação Técnica
8.22. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação;

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo total da contratação é de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais).

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Marabá - IPASEMAR.

10.2. A despesa não comprometerá o Orçamento de 2024, conforme estabelecem os incisos I e II,
do artigo 16, da Lei complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. Existe também adequação orçamentária
e financeira com LOA (Lei Orçamentária Anual), tendo, ainda, compatibilidade com o PPA (Plano
Plurianual) e com o LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias).

10.3. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I - Gestão/Unidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Municipio de Marabá - IPASEMAR;

II - Fonte de Recursos: Próprio;

III - Elemento de Despesa: 09 272 0001 2 123 Manutenção do Ipasemar;

IV - Classificação Econômica: 3.3.90.39 Outros Serv. Terc. Pessoa Juridica;

11. DA CLASSIFICAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA NOS TERMOS DA LEI Nº
12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011.

( X ) Não há a necessidade de classifica-lo nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro
de 2011.

(   ) Há a necessidade de classifica-lo nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de
2011, conforme declaração em anexo.

 

Marabá-PA, 15 de fevereiro de 2024.
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Documento Assinado Eletronicamente
Brena Costa Acácio

Coordenadora de Materiais e Patrimônio
 
 

De acordo. Aprovo o Termo de Referência

 
 

Documento assinado eletronicamente
Nilvana Monteiro Sampaio Ximenes

Diretora Presidente
 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Nilvana Monteiro Sampaio Ximenes , Diretora Presidente,
em 28/02/2024, às 16:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 397, de 2 de agosto de 2023 .

Documento assinado eletronicamente por Brena Costa Acacio, Coordenadora de Patrimônio, em
28/02/2024, às 16:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 397, de 2 de agosto de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maraba.pa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0012916 e o
código CRC A885CE7B.

Folha 32 Quadra 14 Lote 01,   - Bairro Nova Marabá - Marabá/PA - CEP 68508-130

ipasemar@ipasemar.pa.gov.br, - Site - https://https://www.ipasemar.pa.gov.br/

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 050808136.000008/2024-26 SEI nº 0012916
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